
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/06/2024 10:29:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MINERACAO AGM LTDA
CNPJ: 14.717.593/0001-16

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 
 

DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 MINERAÇÃO AGM LTDA 

CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16  
NIRE: 412.0723131-5 

                                                                                          
 
ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº 5.852.140-0 SESP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon 
– PR, CEP 85960-000 tem constituído uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM LTDA com sede no Lote Rural N 
121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido 
Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.717.593/0001-16, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 em 01/12/2011, 
resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço do sócio Elias Nereu Sulzbacher fica alterado para: 
Rua Ari Branco da Rosa 1293, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 
85966-220. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio declara sob as penas da lei que a empresa se 
desenquadra da condição de Microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

  
CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO  
MINERAÇÃO AGM LTDA 

CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Ari Branco 
da Rosa 1293, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85966-220, sócio 
da empresa que gira sob o nome empresarial de MINERAÇÃO AGM LTDA, com 
sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, 
Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 
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DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 MINERAÇÃO AGM LTDA 

CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16  
NIRE: 412.0723131-5 

                                                                                          
em 01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:    

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, e tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, 
Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério do sócio, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território 
nacional, comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso 
imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio 
de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista 
de material de construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil 
reais) divididos em 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (Um real), integralizadas em moeda corrente do País pelo sócio. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA SETIMA: A administração da empresa cabe ao sócio único ELIAS NEREU 
SULZBACHER com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, podendo assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
§1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§2º - Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no artº. 1.061 da lei 
10.406/2002. 
  
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
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CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16  
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
empresa se resolva em relação a seu sócio. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR, 
para resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da empresa. 
  

 E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via 
única obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos.  

 

  Marechal Candido Rondon - PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
     ELIAS NEREU SULZBACHER             GILMAR JOSE MINKS 
                                               Advogado: OAB/PR 39989                         
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MINERAÇAO AGM LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01800372930

40781011949
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ELIAS NEREU SULZBACHER

GILMAR JOSE MINKS

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2024 17:11 SOB Nº 20240900669. 
PROTOCOLO: 240900669 DE 09/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402587122. CNPJ DA SEDE: 14717593000116. 
NIRE: 41207231315. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/02/2024. 
MINERAÇAO AGM LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.717.593/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/12/2011

 
NOME EMPRESARIAL
MINERACAO AGM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MINERACAO AGM

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST LOTE RURAL 121-B 18 PERIMETRO

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
FAZENDA BRITANIA

 
CEP
85.960-000

BAIRRO/DISTRITO
LINHA BELMONT

MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGMMINERACAO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(45) 8816-7882

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/06/2024 às 10:33:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

14/06/24, 10:33 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MINERACAO AGM LTDA
CNPJ: 14.717.593/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:58:36 do dia 21/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/08/2024.
Código de controle da certidão: 58E8.9CB7.7BD0.F515
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.717.593/0001-16
Razão

Social: MINERACAO AGM LTDA

Endereço: EST LOT RURAL 121-B 18 PERIMETRO SN FAZENDA BRITANIA / LINHA
BELMONT / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/05/2024 a 27/06/2024

Certificação Número: 2024052905492074365030

Informação obtida em 12/06/2024 07:13:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

12/06/24, 07:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MINERACAO AGM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.717.593/0001-16
Certidão nº: 37624523/2024
Expedição: 29/05/2024, às 14:42:15
Validade: 25/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MINERACAO AGM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 14.717.593/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033587094-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.717.593/0001-16
Nome: MINERACAO AGM LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 20/09/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Número do Protocolo

Data de Conclusão do Requerimento

18.236.949-7

CRL - CERTIDÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

22/10/2021

25/10/2021

O IAT - Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 18.236.949-7, concede a Certidão de
Renovação de Licença Automática nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

Data do Protocolo

 Número do Protocolo  Modalidade
 1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

18.236.949-7 RLAS - Renovação de Licença Ambiental Simplificada
 Número da Licença em Renovação  Modalidade Anterior

229461 RLO - Renovação de Licença de Operação
 Data de Vencimento da Licença

19/04/2022

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 Atividade

Industrias diversas
 Porte

Pequeno

CNPJ

14.717.593/0001-16
Razão Social

MINERAÇÃO AGM LTDA

 Atividade Específica
Usinas de asfalto

 Detalhes da Atividade
---

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
LOTE RURAL 121-B - 18 PERÍMETRO, SN

Marechal Cândido Rondon/PRZONA RURAL

790138.4 - 7287229.0

null 85.960-000

 3. DADOS DA CERTIDÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

1. Em conformidade com a Resolução SEDEST N° 38/2021, o IAT - Instituto Água e Terra concede a Certidão de Renovação de Licença Automático para processos em trâmite
e análise técnica dos documentos protocolados pelo requerente.

2. O disposto nessa certidão não impede a aplicação de sanções por atos que impliquem no descumprimento das normas ambientais.

3. Esta certidão possui validade até 19/08/2024 ou até manifestação do IAT - Instituto Água e Terra.

A identificação, a qualquer tempo, de ação judicial ou pendência administrativa impeditiva à Renovação automática da licença, implicará na nulidade da presente Certidão de
Renovação de Licença ora emitida com base nas informações prestadas pelo requerente. A presente Certidão de Renovação de Licença não constitui documento hábil para
utilização pelo requerente em eventuais defesas judiciais e/ou administrativas, para fins de atestar regularidade de sua atividade, em decorrência da natureza declaratória das
informações prestadas pelo próprio requerente.

Curitiba, 20 de Junho de 2024

___________________________________________________
JOSÉ LUIZ SCROCCARO

Gabinete da Presidencia

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição
de sanções administrativas cabíveis. O órgão Ambiental poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento.
Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria
e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo órgão ambiental.

Data/Hora Documento: 25/10/2021 10:10:15 Página 1/1Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR

Assinatura do Representante do IAP

Digitally signed by JOSE
LUIZ
SCROCCARO:10990933920
Date: 2024.06.20 17:34:52
BRT



Razão social: 
MINERACAO AGM LTDA

CNPJ: 
14.717.593/0001-16

Endereço: 
18 PERIMETRO - FAZENDO BRITÂNIA, 121-B, LINHA BELMONT, ZONA RURAL

CEP: 
85960-000

Cidade: 
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

Num. Registro: 
66088

Capital Social: 
R$ 2.200.000,00

Objetivo Social:
Pesquisa lavra e aproveitamento de recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em  todo território nacional, comercio de 
pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, 
Comercio de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista de material de construção, cal, areia, pedra, 
tijolo e telhas. 

Certidão nº: 14783/2024 Validade: 05/08/2024

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 14.717.593/0001-16

NOME CIVIL: GERSON FARION CAVALCANTE

Carteira: PR-92875/D           - Data de expedição: 04/10/2007

Desde 18/04/2018 - Carga horária: 16h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO DE MINAS - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 14º

NOME CIVIL: GUSTAVO HENRIQUE GRENZEL

Carteira: PR-173142/D          - Data de expedição: 12/09/2018

Desde 27/05/2021 - Carga horária: 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº 
23.569/1933 e do art. 7º da Res. nº 218/1973 do Confea
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos



Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 34408/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 03/02/2024 10:30:09

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR 
Home-page: www.mcr.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Nº 8471/2024

Protocolo: _____/_______

CONTRIBUINTE

Requerente:  
Contribuinte MINERACAO AGM LTDA 3162338
CNPJ/CPF: 14.717.593/0001-16
Endereço: ESTRADA RURAL 121B
Cidade: Marechal Cândido Rondon PR
Bairro: LINHA BELMONTE Loteamento:  

FINALIDADE

 

INF. ADICIONAIS
 

           CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

           Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  inscrever  quaisquer  dívidas  sobre  o
contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas.

           A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias e cópia da mesma só terá
validade se conferida com a original.

WGT211204-000-EPNSOHRAZHUHBS-8

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 23 de maio de 2024.

 



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR 
Home-page: www.mcr.pr.gov.br
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes – PR 

Pregão Eletrônico nº 37/2024 

Referência: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q). 

Proponente: MINERAÇÃO AGM LTDA. 
Razão Social: MINERAÇÃO AGM LTDA.  
Endereço: LINHA BELMONTE, ZONA RURAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON.  
Telefone: (45) 3256-1861 / (45) 3284-8191  
E-mail: agmmmineracao@hotmail.com 
CNPJ: 14.717.593/0001-16. 
Inscrição estadual: 90581986-06 
 

Assunto: PROPOSTA 

MD Pregoeiro 

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. 

ELIAS NEREU SULZBACHER, portador do RG nº 5.852.140-0, e do CPF nº 018003729-30, 

em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para a Aquisição de 

concreto betuminoso (CBUQ), para manutenção das atividades da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Qtd Marca Und Preço Máximo 
Unitário 

Preço Máximo 
Global 

 

01 

 

Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente – Massa 
Fina. (CBUQ) 

 

500 

 

AGM 

 

Ton 

 

R$ 648,00 

 

R$ 324.000,00 

 TOTAL GERAL MÁXIMO                                                                                                           R$ 324.000,00 

 

VALOR GLOBAL: R$ 324.000,00 (Trezentos e vinte e quatro mil reais). 

O local encontra-se a 9,6 km distante da Cidade de Mercedes – PR. 

mailto:agmmmineracao@hotmail.com
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Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, 

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 

indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação. 

Prazo de validade da proposta: 60 (trinta) dias.  

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, 

inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos 

com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

Mercedes - PR, 21 de Junho de 2024. 

 

______________________________ 

ELIAS NEREU SULZBACHER 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIAS NEREU 
SULZBACHER:01800
372930

Assinado de forma digital por 
ELIAS NEREU 
SULZBACHER:01800372930 
Dados: 2024.06.21 08:40:42 -03'00'



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.717.593/0001-16 DUNS®: 901135565
Razão Social: MINERACAO AGM LTDA
Nome Fantasia: MINERACAO AGM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/06/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 3.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/12/2011
CNAE Primário: 4689-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DA EXTRAÇÃO

MINERAL, EXCETO COMBUSTÍVEIS

CNAE Secundário 1: 2399-1/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-
CNAE Secundário 2: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 3: 4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA,
CNAE Secundário 4: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Dados para Contato
CEP: 85.960-000
Endereço: ESTRADA LOTE RURAL 121-B 18 PERIMETRO, SN - FAZENDA BRITANIA -
Município / UF: Marechal Cândido Rondon / Paraná
Telefone: (45) 88167882
E-mail: AGMMINERACAO@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
018.003.729-30CPF:

Nome: ELIAS NEREU SULZBACHER

Dados do Responsável pelo Cadastro
018.003.729-30CPF:

Nome: ELIAS NEREU SULZBACHER
E-mail: agmmineracao@hotmail.com

Emitido em: 21/06/2024 09:51 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 018.003.729-30 Participação Societária: 100,00%
Nome: ELIAS NEREU SULZBACHER
Número do Documento: 58521400 Órgão Expedidor: SESP-PR
Data de Expedição: 21/02/2020 Data de Nascimento: 03/11/1972
Filiação Materna: MARIA NOEMIA SULZBACHER
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 85.966-220
Endereço: RUA ARI BRANCO DA ROSA, 1293 - VILA GAUCHA
Município / UF: Marechal Cândido Rondon / Paraná
Telefone: (45) 88167882
E-mail: agmmineracao@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
9610 - MINÉRIOS
Serviços
1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

Emitido em: 21/06/2024 09:51 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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